
ESTÀDO DÀ PÀRAIBÀ
PREEEIÍURÀ MUNICÍPÀ], DE MOGEIRO

COMISSÀO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÂO

EDITÀJ., - Licitação
pRocEsso ÀDMrNrsÍ§Àrrvo N" PP 00024/2023
LrcrrÀÇÁo t[" . ooo24/2023
MODAI,IDADE i PREGÃO PRESENC lAL
TIPO: MENOR PREÇO PoR ITEM
LEGTSLAÇÃo: LEr la. 52a /20a2

Ór9âo Realizador do certame:
PREFElTURÀ MUNÍCIPAL DE MOGElRO

Av, PRESTDBNTE JoÃo PEssoA, 47 - cENTRo - MoGErRo - PB.

cEpl 58375-000 - E-rflai1: lj.Citâcaonogeiro0uol.com.brlcompras.cotacoesooutlook.com

O órgâo Realizâdor do Cêrtame âclma quâlificado, inscritô no CNPJ 08,866.501/000L-67, doravante
dêaoDinàdo riDplêr8ênta oRc, tornê público para conhecimento de quanto§ possam interessar quê

fará reallzar atlavés do Pregoêiro oficiâI as§essolado po! sua EquiPe de Apoio, as 13:00 horas

do dia 29 de Deze[üro de 2023 no endereÇo acima indicado, licitaÇão na rnodalidade Pregão
presenciaL n" OAO24/2A23, tipo mênor preÇo, ê o fornecimento lêalizado nâ forma parcelâdâ, tudÔ

de acordo com este instrumenio e em ôbservãncla a Lei Eederal n' 10.520, de 1? de Julho de 2002

e subsldlariâmente â Lêi Êederat no 8.666, de 21 de Juoho de 1993; l,ei Complenentar n" 123, dê

14 dê Dêzembro de 2006; Decreto Municipal no 016, dê 1O de Novembro de 2006; ê legislaÇão
pertinente, consideradas as alteraÇÕes posteriores das Iêferidas normas; conforme os critérios
à procedlmentos â seguil definidos, obietrvando obtê! a mefhor Proposta pâra: CONTFÀTACÃO DE

EMPRESÀ pARÀ o FoRNECIMENTo de BoTrJÃo DE GÁs DE 13KG (RECARGA) E BoTIJÃo P45 (RECÀRGA) , MEDTANTE

A SOLITTCAÇÃO PERIODTCA PARÀ ATENDER AS DÍVERSÀS SECRETÀRIÀS DESTE MUNICIPIO PÀRÀ o EXERCÍCIO

DE 2424.

1. O.DO OBJETO
1.1.Constitlli objeto da presentê IiciraÇão: CoNTRÀTAçÃO DE EMPRESA PÀBÀ O TORNECIMENTO de BOTIJÃO

DE GÁS DE 13KG {iECARGÀ) E BOT]JÃO P45 (RECÀRGÀ) , MEDIÀNTE A SO1ITICÀçÃO PERIODICA PARÀ ATENDER

AS DÍVERSAS SECRETARIÀS DESTE MUN]CIPIO PARÀ O EXERCÍCIO DE 2A24'

1, 2 .As espêcificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamentê detalhadas no

correspondente Termo de Referência - Anêxo I deste Instrumento'
1.3.A;ontrataÇão acima descrita, que setá procêssada nos termos deste instrumento convocatório,
especificaÇões técnicas e informâÇões complêmentares que o aconpanham' quando for o caso'
jr'"iirr.u_"., pêra necessidâde da devlda ef;tivaÇão dê conpra pa!â suprir demanda especÍficâ -
CoNTRÀTAÇAO DE EMPRESÀ pARÀ O FôRNECIMENTO de BOTIJÃO DE GÁS DE 13KG (RECARGA) E BOTIJÃo P45

(RECARGÀi , MEDIÀNTE À SOI,ITICAÇÁO PtrRIODICA PARÀ ATENDER ÀS D]VERSAS SECRETÀRIAS DESTE MUN]CIPIO

pARÀ O EXERCÍCIO DE 2024 -, considerada oportuna e iÍlpre s cindlve 1 ' bem coÍlo relevante medida de

intêrêssepúbl1co;eâioda,pelanêces6idadededesêovolvi]nentodêaÇôêscontinuadasparaa
p.ã.ãça. dá atividades pertinàntes, visâôdo à maximizaÇão dos recursos em relaçâo aos objetivos
prográrnaaos, observadas as diretrizês e metas definidas nas ferramentas de planejatnento

âprovadas.
1.4.Sa1ienta-sequenareferidacontrataçáo,nãoseráconcedidootlatarnentodifêrenciadoe
"i*piiri"uao 

pará as Microempresas e Empresas de Pequêno Porte, nos termos dâs dlsposiçôes

"oniid"" 
nos Árts. 4'7 e 48t dà Lei cornplemettaÍ í' \23/2a06, PoÍ estaren presentes, isolêda ou

sinultâneamente, as situaçÕes previstás nos incisos II e III, do Art' 49' do mesno diploma

1ega1. Fica, no entanto, asseguiado a ME e Epp o tratanênto diferenciado e sj"mplificado previsto
.,o! demais Àrtigo§ do capltulo v, seção Í, da Lei n"' L23/06'

2.O.DO r.OCÀi, E DÀrÀ E DÀ rMPt @IÀÇiO DO EDrTÀ!
2,1.os envelopes contendo a documentaçáo relativa à proposta dê preÇos e a habilitaÇão para

ãxecuçao ao otieto destâ lj.citaÇão, deverão ser êntrêgues ao Pregoeiro até as l'3:00 horas do

aia 2ô ae Dezernblo de 2023, no endereÇo constante do preânüulo deste instrumento. Nêste mesmo

1ocâf,dataehoráIioserárealizadaasessãoPúblicaparaaberturadosreferidosenvefopes.
2.2.1nformaÇõesouesclâ!ecitrlêntossobreêstalicitaçáo,selãoprestadosnoshoráriosnolmais
de exPediente: das 08:00 as !2tAO horas' E-maif:
f icitacaomogelro@uo1. com.br/coÍnpras. cotacoesGoutlook' coíl'
z.i.ouurq,].i pessoa _ cidadao ou ticitante - poderá solicitar e s clare cimentos , providências ou

i*pr!n.r o ato convocatório deste certâmê, se manifestadâ por escrito e dirigidã ao Pregoeiro'
atà óZ (aois) dias útej-s antes da data fixada para recebimento das propostas'
2.4.caberá ao P!êgoeiro, auxifiado Pel'os setores respoosáveis pela elaboração destê ato
convocatório e seus anexos, decrdir so-bre à petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

considerado da data em que foi devidalilente recebido o pedido'



3.0
3.1
3.1
3.1
3.1
3.1

3.2
3-2

2,5.À lespectiva petiÇão será aprêsêntada dâ seguiote forma:
2 .5. 1 . Protocollzando o original, nos horários de eripediente acima indicados, êxclusivanente no
seguinte endereÇo: Av. Presidente João Pessoa, 47 - cêntro _ Mogeiro - PB.

DOS EI,EMENTOS PÀRÀ LICITÀçâO
Aos participântes, serão fornêcidos os seguintes elemêôtos:
l.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPEC]EICAÇÔES,.
2.ÀNEXO rr - MODELOS DE DECI,ARÀÇÕES;
3.ANEXO I]I - MODE],O DE DECI,ARÀÇÃO DE REGUIÀRIDADE - T]ABÍLITAÇÁO;
4.ANEXO IV - MINUTÀ DO CONTRÀTO.
A obtenÇão do Edital poderá ser feitê da segui.nte forna:
l.Junto ao Pregoeiro: glatuitamente; e
2.Pe.los sites: www.mogêiro.pb.gov.br/ficitacoes; wwu. tce. pb. gov. br

4. O.DO SOPORTE I.EGÀI.
4.1,Esta LicitaÇão reger-se-á pelâ Lei Eederal no 10.520, de 1? de Julho de 2002 e

subsidiariamênte a Lei Eederal no 8.666, dê 21. de Junho dê 1993; Lei Conplementar n'123, de 14

de Dezembto de 2OO6; Decreto Municipal n" 016, de 10 de Novembro de 2006i e Ieqislaçâo pertinênte,
considerada§ as alteraÇões posteriorês das referidas nornasi que ficam fazendo partes integrantês
deste instlumento, indêpendente de transêrj.ção

5. O.DO PRÀZO E DOEÀÇÃO

5.1.O prazo máximo para a êxêcuÇâo do objêto ora licitado, conforne suas carâctellsticas e as
necessidadês do ORC, e quê admite prorrogação nos caaos previstos pela l,ei 8.666/93, está abâixo
indicado e será considerâdo ê partir da emissâo do Pedido de ComPra:

Entrega: rmediâta,
5.2.O fornêcimento sêrá êxecutado dê acordo com âs especificaÇões definidas no collespondeote
Termo de Rêferência1, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo nâo estabefecer o

local pâra a entregâ, observada a demanda e oportunidade, essâ será feita na sede do oRc ou em

una das unidadês administrativas, por ele indicada, que colnpõe a 5ua êstrlltula operacionâI.
5.3.O prâzo de vlgência do corresponclente contlato será determinado: até o final do exercÍcio
finânceiro de 2024, colsiderado da data de sua assinaturâ.
5.4.A5 despêsas decorrentês do objeto dêste certame, correrão por conta dà seguinte dotaÇão:
Recursos Própr:ios do Muoicipio de Mogeiro: IEI MUNICIPAL N" 409/2023 02,020-SEC.DE ÀDMINISTRÀCAO

E P1ANEJAMENTO 0202A.04.722.2003.2A06 . MÀNUTENCAO DAS ÀT]VÍDADES DA SEC DE ADM E PI,ANEJAM

02.O3O-SEC.DE ÉDUCACAO, CU],TURÀ, ES P . IAZER E TURISMO 02030,12.122.2006'2948 - MÀNUTENÇÁO DA

SEc . EDUCAÇÃo, CU],T, ES p, LÀZER E TURISM 02.040-SEC. MUNICIPAL DE SAUDE / EMS 02040.10.122,0A04.2924
- MÀNUTENÇÃO DAS ATIVÍDADES DA SECRETÀRIA DE SAÚDE 02040,10.301.20A'7.2042 - MÀNUT DAS ATTVTDÀDES

DO EUNDO MUNICIPAI DE SAUDE O 2 O 4 O . 1 O . 3 O 2 . 1 O 1 3 . 2 O 3 1 - MANUI. ÀTlV.HOSP.E MÀTERN. MÃRIA HERMINIÀ

SILVETRÀ 02040.10.302.1013.2945 - MÀNUTENÇÃo DAs ÀTrvrDÀDEs Do sÀMU 02,050-sEc.DE AcÀo soCrAL /
Fr,lÂS 02.07o-SEC.AGRIC.,MEIO AMBIENTE,PESCA E PECU 02070.20.122.2010.2066 - MANUT. ÀTÍV. ADM. DA

SEC. DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE O2.O8O-SEC.DE lNDUST. COMERC]O E INERÀ ESTRUTURÀ 02.140-SECRETARIÀ
DE FÍNANCAS 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500 600 632 659 569

6. O.DÀS CONDIÇÕES DE PÀRTICIPÀÇÀO
6.1.0s proponentes que desejarem pàrticipar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelop;s fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS ê DOCUMENTÀçÁO, dêvidamente
identiflcados, aconpânhados dâ respectiva dêc1araÇão de cumprimento dos requisitos de

habilitaÇão, nos lefinos definldos neste instrunento convocatório'
6.2,À partlcipâÇão neste certâmê é aberta a quâisquer intêressados, j-ncluslve as MicroenPre§as,
arnpresàs de Pêqueno Porte e Equiparados, nos termos da legislaÇão vigentê'
e ._:.Nao poderaó pârttcipar os intêressados que se encont!êm sob o rêgine falinentar, empresas

""trung"iru" 
que não funcionem no pais, nem aqueles que tênham sido decfarados inidôneos Parâ

ficitar ou contratar com a Adminrstração Púb1ica ou que estejam cunplindo a sanÇão de suspênsào
do direito de licitâr e contratar com o oRC.
6.4.Os licitantes que dêsejarem enviar seus envelopês Ploposta de PreÇo5 e Documentâçâo via
postal - coÍlr Àviso de Recebimento AR -, deverâo remetê-]os em têmpo hábiI ao enderêÇo constante
ào preâmbulo deste instlumento, âos cuidados do Pregoeiro - F]avlano clebson Arâújo. Náo sêndo

rigàrosamente observâdas as exigências deste item, os respectivos envelopes nâo serão áceiios e

o licitante, portanto, desconsiderado para efêito de participaÇão no certâme'
6,5.Ouando observada a ocorrêocia da entregà apenas dos envê1opes junto ao Pregoeilo, sêm a

permanênciâ de reprêsentante credenciado na respectiva sessâo púb1ica, ficará subentendido que

o licitante abdicou da fase de lances verbais'
6.6.É vedada à pâ!ticipaÇão em consórcio.

7,0.DÀ REPRESANTÀçÀO E DO CRSDENCrÀ!4EN:ra
7.1.O llcitantê deverá se apresentar, pâla credênciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um lepresêntante, êom os docunento§ que o crêdênciam a palticiPar deste prÔcêdimento
licltàtório, inclusive coú poderes para formulação de ofertas e lances verbais' Cada ficitante
credênciará apenas urn representante que se!á o único adnltido a intervir nas fages do certame
na folma prevista neste i;strumento, podendo ser substltuÍdo posterj-oxnente por outro dêvidamente
credenciado.
'7-2.Pa]a o credenciàmento dêverão ser apresentados os seguintes documêntos:



7.2.1.Tratando-se do representante Legal: o instrumento constitutivo da empresa nâ forma da T,ei,
quândo for o caso, devidanente registrado no órgão comPetente, no qual estejam êxpressos seus
poderes parê exercêr direitos ê assuÍni! obrigações em decorxência de taI invêstidura,
7.2,2,Tratando-sê de procurador: a procuxaÇão por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalnente lances, nêgociar pleÇos, filmar
decla!aÇôes, dêsist1! ou apresêntâr as razões de rêculso e pratj.câr todos os demâis âtos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituiçâo da empresa,
quando for o caso, que comprove os Poderes do mandante para a outorgâ. Na hipótese de procurâção
seja partlcula! devg!á !€r 8êconàecid! e firDa êD clrtório do rêspeêtiwo signâtáúio.
7.2.3.O rêpresentantê legaf e o proculâdor deverão identificar-se aplesêntando documentô ôficial
que contenhê foto.
7.3.Estês documentos deverão ser êntlegues ao Pregoei-ro - antes do inlcio da sessão pública -
em original, por qualquêr processo de cópia autenticâda por cartório competente, Pelo Prêgoeiro
ou mêmbro da Equipe de APoio.
?.4.4 não aprêsentaÇão ou ainda a incorreÇão insanávê] de qualquêr dos documêntos de

credencianento impedirá a participâção ativa do representante do licitantê no presente certame.
Esta ocorrência não inabilj-tará sumatianente o concorrente, apeDâs pêrderá o dlIêito a

manifestar-se nas correspondentes fâses do procêsso licitatório. Para tanto, o Pregoeilo receberá
regul.arlnentê do refelido concorreÀte seus envelopes, declarações e outros elementos necessários
à participaÇão no certame, desde quê aplesêntados na formâ definlda neste instrumênto.
?,5.No momento de abeltura da sessâo pública, cada licitantê, por intermédio do seu rePreseotaôte
devidamentê credenciado entregará ao Pregoeiror em sepalado de qualqller dos envê]opes, a seguinte
documentaÇâo:
f . 5 . 1. DecLàração de ElaboraÇão IndePendente de Proposta - Ànexo II.
7 . 5 .2 . Decl.âraÇào dando ciência de que cumpre plenamentê os requisitos de habilitação, conforme
modêlô - Anexo 11I; ê
7.5.3,Comprovação de que o ]j-citante sê enquadra nos termo§ do Art, 3o da Lei 123/06t sê for o

câso, sendo considerado nicroempresa ou emprêsa de pequeno porte ê Iecebendo, poltanto,
tratamento diferenciâdo e simplificando na forma dêfiDlda pê1â legislação vj.gente. Tê1

comprovaÇão poderá ser feita através da apresentaÇão de qualquer um dos sêguintes documento§, a

critério do licitâôte: a) dêclaraÇâo êxpres§a formalmente assinada por profissionaf dâ área
contábi1, devidamentê habilitado; b) certidão slmplificada erni-tida pela junta comêrcia] da sedê

do licrtante ou êquivalentê, na forna dâ legislaÇão pertinente. À ausência dâ referida declalaÇáo
ou certidão simpl-ificâda, apenas neste caso para cornprovaÇão do ênquadramênto na forma da
IegislaÇão vigente, não é suficiente motivo para a inabilitaÇão do licitantê, apenas pêrderá,
durante o presenle certâme, o direi-to ao tratamento diferenciado e sj.nplificado dispênsado a MÉ

ou EPP, prêvistos na Lei 123106:
?.5.3.1.ô Pregoeiro poderá proroover: diligência, na forma do Art. 43, § 3', da Lei 8'666/93,
destinada a êsclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresâ ou

emplesa de Pêqueno porte.
l.6.Quando os envê1opes Proposta de PreÇos e DocumêntaÇão forem enviados via postal, a

documentaÇão rêlacionadâ nos itens '7.5,1, '7.5.2 e 7.5,3 deverá ser apresêntada dentro do envelope
Proposta dê PreÇos.

8.0 . DÀ PROPOSTÀ DE PREçOS

8.1.A proposta dêvetá 9er apresentâda em

seguintes indicações no anvelso:
Ollirma) via, dentlo de envel.ope lacrâdo, contêndo as

PREFEITURA MUNICÍPÀL DE MOGE]RO

PROPOSTA DE PRÊÇOS - PREGÃO PRESENCIAÍ, N. . OOA24/2A23
NOME PROPONENTA
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintês elementos:

g.2.ploposta elaboradâ êm consonância com as especificaçôes constantes deste in§trunento e seus

elenentos - Anexo r -, em papel ti[ürado da enpresa, quando for o caso' assinâda por seu

representante legaf, contendo no correspondeate item cotado: discrlninaÇâo, malca e/ou nodelo e

outras características sê necessário, quantidade e vâlores unitário e total expreseos em

algarismos.
g.ã.Será cotado um único preÇo patâ cada 1tên, coin a utilização de duas casas decimais. Indicação
en cont!ário está sujeita a corrêção obsêrvando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Fâfta de digitos: serão acrescidos zelos;
8.3.2.Excesso de ãigitos: sendo o prj.neiro dígito excêdênte menor que 5, todo o exêesso selá
sup!imido, caso contiário haverá o arredondamento do digito ânteriol para mâis e os dêmais itêns
excedentes suprimidos.
S.4.Aquantidade'nlnimâdeunidadesasercotada,poritem,nãodevêIáserinferiÔra100gda
êstimativa detafhacta no correspondentê Termo de Refê!ênciã Anexo I. Dispos.iÇâo ên contrálio
não descfassifica auto!íaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsidelado.
S.5.APropostadeveráserredigidaemlinguaportuguêsaeemmoedanacional,elaboladacom
clareza, ;en atternativas, rasur;s, emendas e/ou entrelinhas- Suas folhâs l:ublicâdas e a ú1tima
datadâ e assiôada Pê]o responsáveI, com indicaçáo: do vâ1or total da proposta êm algarislnos'
dos prazos de entiega ou execuÇâo, das condições de pagamênto, da sua validâde que náo Podêxá
ser inferior a 60 diâ6, e outras informâções e observaçóes pertinentes que o licitante julgar
necessá!ias.



8.6.Existindo discrepância entre o preÇo unitárlo ê o valor total, resuttado da multiplicaÇáo
do p!êço unitário pela quantidade, o prêÇo unitário Prevalecerá.
8.7.F-ica estabelecido que havendo divergênciâ dê pleços unitários para um nesmo produto ou
serviÇo, prêval-ecerá o dê menor valor.
8.8.No caso de alteraÇão necessária dâ proposta feita Pelo Pregoeiro e sua Equipe dê Àpoio,
deco!rente exclusivamente de incorrêÇôês na un-idade de nêdida utilizada, observada a devlda
proporcionalidadê, bem como na multiplicâçâo e/ou soma de valores, plevalecerá o valor corrigido.
8.9.4 não indicaçâo na proposta dos prazos de entrega ou êxecução, das condiçõês de pagamento
ou de sua validade, ficârá subentendado quê o licitante aceitou intêgralmente as disposiÇôes do
ato convocatório ê, portanto, serão consj-deradas as detêrminaÇôês nele contidas parâ as refelidas
exigênciâs nâo sendo suficientê motivo para a dêsclassificaÇão da Proposta.
0.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo folnecido pelo oRC, desde
que estej a devidânente preenchido.
8.11.o participante indicará a origem dos produtos ofertâdos, A eventual faltâ da referida
ind.icaçâo nào desclàssificará o licitantê.
8.12.Será desclassificada a proposta que dêixar de atendel as disposiçôes de§te instrumento.
8,13.Eica facultâdo ao Lici"tante ê âplesentaçâo da propostâ tanüém em mídia, ou seja, em CD ou
PENDRIVE.

9. O.DÀ EÀBILITÀçÃO
9,1.Os docunentos nêcessários à hâbilitaÇâo dos licitantês, deverâo ser aPresêntados em 01 (umâ)

via, dentlo de envê1opê -Iaclado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREEE]TURÀ MUNICIPÀL DE MOGEIRO

DOCUMENTAÇÁO - PREGÂO PRESENCIAÍ, N'.
NOME PROPONENTE
ENDEREçO E CNPJ DO PROPONENTE

a0a24/2023

l1c
9.2

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÁO deverá contêr os seguintes êlementos:

f
c
q
d
9
a
o

. PESSOÀ JURÍ DICA I

.1.Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pes§oa .lurídica - CNPJ.

.2,Prova de inscriÇão no câdastro de contribulntes estaduaf ou municipaL,
itante.
.3.Ato constitutivo, estatuto ou contlâto sociaf en vigor, devidamente

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇõe9, acompânhado de documentos
de eleiÇão de seus adninistladorês. InscriÇão do ato constitutivo, no caso de sociedadês civis,
acompanhada de prova dê diretoria em exêrcício. Dêcreto de autorizaÇão, em se tratando de enpresa
ou sociedade estrangeira em fLtncionamento no Pais, e ato de reqistro ou âutorizaÇão para
uncionamento expêdido pelo órgão competêntê, quaDdo a atividade assim o exigir. Registro
omercial, no caso de êmplesa individual. E€tas exlgêocias não se aplicam ao licitante que,
uando da etapa dê cledenciamento no certame, já tenha apresentado dê forma regular nôs têrmos
o presente instrumento convocàtório, a r:eferida documettação solicj-tada neste subi.tem.
-2.4,Ba1anço patririonial" e demonstlaÇões contábeis do ú1tino exêlcicio social, já exigíveis e

paesentados na formâ da Iei, com indicaÇão das págioas correspondeôtes do fivro diário em que

mesno sê encontra, bêm como apresêntaÇâo dos cor0pêtentes têmos de abertura e encerranento,
assinâdos por plofissional habllitado e devidanente registrâdos na juntá conelcial coÍnpetente,
vedada a sua substituiçâo por ba1âncetes ou balanÇos provisórios. Tratando_se de emPresa
constitulda há menos de um ano, ou aquelâ que ainda não tenha reallzado o fechanenlo do seu
plimeiro êno de existêncj.a no prâzo legal, podêrá apresentâr o BalaÇo de Àbertura assinado po!
plofissional habili!âdo e devidâmente registrado na junta comercial compêtente.
9. 2 .5. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negâtiva de Débitos Relativos aos

Tributos Eedêlais e à Dlvida Ativâ da União.
9.2.6,Certldôes negâtivas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivàIente, na forma da Ie.i.
9,2.t.ComprovaÇão de regularidâde relativa ao Fundo dê Garantia por Teopo de servj.ço - EGTS,

apresentando o respectivo certi-ficado de Regulâridade fornêcida pefa caj.xa Econômica FederaL'
9.2.B.prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇâ do Trabalho, mediante a

aprêsentaÇâo de Certi.dão Negatj-va de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Le_is do Trabalho, aprovadê peto Decrêto-Lei n'5.452, de 1o de maio de 1943.
9.2 .9 . Declâraçâo do licitante: de cuÍlprinento do disposto no Àrt. ?o, Inci§o XxxIII, da
Constitu.iÇáo Fêderal - Att.2'l , Inciso V, da Lei 8.666193i de supêrveniência de fato impeditivo
no que diz respêito à palticipação na licitaçâo; de cumprímento da rêserva de cargo para
dêficiente e de acessibitidade e de submete!-se â todas as cfáusulas e condiÇóês do plesênte
instrumênto convocatório, conforme nodelo - Anêxo II.
9.2.1O.Certidão negativa de fa1ência ou concôrdatâ etpedida pelo distri-buido! da sede do
Iicitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das ProPostas.
9.2.11.Comprovaçáo de capacidâde de desêmpenho anterior satisfatório, de atividade igual ou

assemelhada ao objeto da licitaÇâo, feita atlavés dê atestado fornecido por Pessoa lurídlca de

direito públlco ou plivado,
g.2.12.I.Ivatá dê }ocalizaÇão e funcionanento e/ou declaração dâ Prefeitura do locaI da sede da
Filma, inforÍnando que ê mêsma funciona no enderêÇo mencionado nos documentos '

ser organizados na ordem dêscrita neste
podendo ser apresentados em originâ.1-,

lelativo à

regis trado,

sede do

em se

9.3.Os documentos de Habilitação deveráo
precêdidos por rrm índice colrespondentê,

inst!unento,
por qualquer



processo de cópia âutenticada por cartôrio competente, peto Plegoeiro ou metnblo da equiPe de
Apoio ou publicaÇão en órgão da inprensâ oficial, quando for o caso. Estãndo pelfeitamente
leglvêis, sen conter bolrões, rasuras, emêndas ou entrelinhâs, dentlo do prazo de validade, e

encerrados êm ênvelope devidamênte lacrado e indêvâssáve1. Por ser âpenas uma formalidade que
vlsa fâclfitar os trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitantê.
9.4.4 fâlta dê qualquer documento exigido, o seu vencj-hento, a ausênciâ dâs côpias devidamente
âutenticadas ou das yias orlginàis pàra âutenticação pelo Prêgoeiro ou membro dâ Equipê de Àpoio
ôu da publicaÇão em órgáo na imprensa oficiâ1, â âplesentaÇâo dê documêntos de habilitaÇáo fora
do envefope específico, toroará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documenLo for
obtido via Inteanet sua legalldadê será comprovada nos endereÇo5 efetrônicos correspondentes.
poderá ser utilizadâ, a critério do Prêgoêiro, a documentaçáo câdastraf de fornecedor, constante
dos arquivos do oRC, para comprovaÇâo da autenticidade de elementoa aprêsentados pelo Licitante,
quando for o ca so.

10. O.DO CRTfÉRIO PÀRÀ i'UúGÀIíENIO
10.1.Na seleçáo inicial dâs propostas para idêntificaÇão de quais irâo pâssar a fase de lances
verbais e na classificâção fina1, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instlumento convocatório, será considerado o critério de menor preço aPrêsentàdo para o

corrêspondente item.
1O.2.Havendo igualdade de vàIôrês êntre duâs ou mais propostas escritas, e após obedecido o

disposto no Art. 3o, § 2', da Leí 8.666/93, a classificação inicial Para â fâse de lances
verbâis, se fará através de sorteio.
1O,3,Na presente licitaÇão - fasê de lances -, será asseguxada cono critério de desempate,
preferência dê cont!ataÇâo parâ as microempresas e êmpresas de pequeno porte.
10.4.Pâra efeito do disposto oeste instlumênto, entende-se por êmpate - fase dê lances -, aquelas
situaÇôes êm que as propostas apresentadas pêfas nicroenpresas e empresas de pequeno porte sejam
i-guais or.l até 053 (cinco por cento) slrpeliores ao mêIhor pleÇo.
10.5.Ocorrendo a situação de enpate - fase de lances - confornê ac.ima definida, proceder-se-á
dâ seguinte forma:
10.5.1.A microempresâ ou empresa dê pequeno portê mais belt classificada sêrá convocada pâra
apresentar nova proposta no náximo de 05 (cinco) minutos âpós o encerramênto dos lances, sob
pênâ de precfusão
10.5,2.Não ocorrendo a contrataÇão da nicroenpresa ou êmpresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, sêrão convocadas as detnais rêmanescentes que po! ventura 5ê enquadlen na situâçáo de
empâte acima definj-da, na ordêm de classificaÇâo, para exercício do nesmo direitoi
10.5.3.No caso de equivalência de vâfo!es apresentados pelas microênprêsas e empresas de pequeno
porte que se encont!êm no j.ntervalo estabelêcido como situaÇão de emPatê, será lealizado sortêio
entre elas pâra que 5e identifique aquêlâ que primeiro pode!á aPreSêntar nelhor oferta'
1O.6.Na hipótese de não-contrâtação nos termos acima previstos, em quê foi observada a situação
dê ernpate e assêgurado o tratamento difêrenciado a microênpresâ ê êmplesa de pequêno porte, o

objeto Iicitado 5erá adjLrdicadô êm favor dâ ploposta originafmente vencêdora do certane,
10.?.A situaÇâo de enpate - fase de lancês -, na fofina acima dêfiÀida, somentê se aplicârá
quàndo a melhor ofêrta inlcial oâo tlver sido apresêntada por microempresa ou emprêsa de pequêôo
porte.

I.1.0.DÀ ORDE.{ DOS TRàBA,.SOS
11.1.para o receblmento dos envelopês e início dos trabalhos será observada uma to.Ierância de
15 (quinze) minutos após o horário fi>aado. Encerrâdo o prazo para recebimento dos envêIopes,
nenhun outro será acêito.
11.2.DecIarada abe!ta à sessâo púb1iêa peto Pregoeiro, será êfetuado o devido credenciaÍnento
dos interessados. Somente palticipêrá ativamente da reunião un xePregentante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida po! qualquer pessoa que se interessar.
tt.3.O nao conparecimento do representaote de qualquer dos licitantes não inpedirá a efetivaÇão
da reuniáo, sendo que, a sinples pa!ticipaÇâo neste certame implicâ na total aceitaçâo de todas
as condiÇôes estabêlecidas neste Ínstrumento Convocatório e seus anexos.
L1.4.Em nêôhuna hipôtese será concedido prazo parâ a aprêsentaÇão dê documentaÇão e/ou
substituiÇão dos envelopês ou de qualquer elemênto exigido ê não aPresêÀtado na reunião destinada
ao recebimento das propostas de preÇos.
11.5.O prêgoeiro recêbêrá de câda lepresêntânte os envelopes Ploposta de Prêços e Documentação
e a declâlaÇâo, separâda de qualquêr dos envelopes, dando ciência de que cumprê pIênamente os

requlsitos de habilitaÇâo,
11.6.posteriormêntê abrirá os ênvelopes Propostas de PrêÇos, rubricará o seu conteúdo juntanênte
com á sua Equipê de Apoio, confêrindo-as quanto à vôlidade e cumplimento das exigênciês
constantes no lnstrumento convocatório e solicitará dos licitántes que examinêm a documentação
ne1ês contidas.
11.7. prosseguindo os trabalhos, o Prêgoêiro analisará os documênto6 e às observaçôes porventula
formuladas pelos licitantes, dando-fhês ciência, em seguida, da classificação iniciat, indicaôdo
a ploposta de menor preço e aquelas êm valores sucessivos e supeliores em até dêz por cento,
relativamente à de menor valor, para cadâ item cotado- Entretanto, se assirL julgar necêssáaio,
poderá divulgar o resultêdo numô nova .reunião.
it.O.ltao hâvendo para câda j-tem licitado pefo menos taês prôpostas nas condj-ções acima definidas,
serâo classificadas as mêlholes propostas subsequêntês, até o máximo dê três, quaisquer que

sejôm os preÇos oferecidos '
L1.9.Em sequida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos represêntantes
dos licitân!ês inicialmentê clâssificados, que dêverão sê! formulados de forma sucesslva, em

vàIores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preÇo- Serão realizadas



tantas rodadas de lances verbais quantas se fizelem necessália§. Esta etapa poderá ser
interrornpida, marcândo-se uma nova sessáo pública para continuidadê dos trabalhos, a critério
do Prêgoeilo.
11.10.Náo serão acêitos lances com valores iirisórios, incompâtiveis com o valor orçado, e

deverão ser efetuàdos en uniclâde loonetária nacional. À desistência etn ápresêntar lancê vêrbal,
quândo convidado pelo prêgoeiro, impficará na exclusâo do licitante âpenas da etapâ dê lances
verbâis para o correspondente item cotâdo e na manutenÇão do últino preÇo aplesentado, paaa
efeito de classificaçáo fi.nal das propostas.
11.1L,Declaràda encerraclâ a etapa cohpetitiva ê ordenadas à§ propostaS, o Pregoeiro exâninará a

aceitâbilidade da primeira classificada, quanto ao objêto e vâ1o!, decidindo notivadamentê a

respeito.
11.12.Sendo aceitáve1 a proposta de menor preço, será aberto o envetope contendo a documentaÇáo
de habilitaçâo somente do fj.citante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habifitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigênciâs fixadas no j-nstxumento

convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado o rêspectivo item,
objeto dêstê cêrtame, âpós o transclrrso da compêtente fase lecursal, quando fo! o caso.
11.13.Se â oferta não fo! aceitável ou se o licitaÀte não atender as exigência habifitatórias,
o prêgoeiro exâminará as ofêrtas subsêquêntes, na ordem de c1âssifj"caÇáo, vêrificando â sua
aceitâbilj.dade ê procedendô à habllitaÇão do proponentê, e assin sucessivânêntê, até a apurâÇâo
de umà ploposta que atênda as disposiÇõês do instrunênto convocâtório
11.14.Dà reunlâo lâvrar-se-á Ata circunstanciada, na qual. seráo registradas todas as ocorrências
ê que, ão flna1, será assinada Pêl.o Pregoeiro, sua Equipe dê Apoio ê licitantes prêsêntes'
11.15.EÍ1 decorrência da l,ei complementâr 123l06, à comprovâçáo de Iegularidade fiscal e

trabalhista das microêmpresas e ehpresas de pequeio porte sonente será êxigida Para efêito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte plocedimento:
11.15.1.Às microempresas e emprêsâs de pequêno porte, por ocasião da participação nesta
lj.citaÇão, deverão apreseotar toda a documentação exigida para comprovaÇâo de regularidade
fiscal e trabathistâ, deotre os documentos enunerados neste instrumento parâ efeito de
[abilitaÇão e intêgrantes do enve]-ope DocumentaÇão, mêsmo que e§ta apresente âIguma restrição;
11.15,2.Hâvendo alguma restliÇâo nâ comprovaÇão da regularidade fiscât e trabathista, será
assegurãdo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniclal corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedot, prorrogáveis po! igual peIlodo, a critério do oRc, para a

regufarizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo das eventuâis
certidões nêgativas ou positivas con efeito de certidão negativa;
11.15.3.À não-regularizaÇáo da documentaÇão, no prazo acima plêvisto, inplicará decadênc.ia do

direito à contratação, se!0 prejulzo das sanÇÓes previstâs no Art. 81, da Lei 8.666l93, sendo
facultâdo ao ORC coovocar os licitantes relnanescentes, nâ ordem de cfassificaÇáo, pala assinatula
do contrato, ou revogar a licitaÇáo.
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credencianênto e os e1êmeôtos constântes
dos ênvelopes proposta de PreÇos e Docunentação que forem âbertos, serâo rêtidos pelo Pregoeiro
e ànexâdos aos autos do processo. No mêsÍno contexto, o envêIope Documentâção, ainda 1âcrado, do

licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa compêtitivâ que não for letirado por
seu representante legaI no prazo de 60 (sessenta) dias consecutlvos da data de homologaçâo do
presente certâmê, será sumariamente destruído.

12.O.DO CRITÉRTO DE ÀCEITÀBII,IDÀDE DE PREÇOA

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor con valor para o respectivo iten relâcionado no Anexo I
- Termo dê Referência - Especificaçôes, na colunâ código:
1"2.1.1.Com indicios que conduzam a uma plesunção relativâ de ine xequibi lidade, pelo critérlo
definido no Art. 48, II, dâ Lei 8.666/93, em tal situâÇão, não sendo possivel a imediata
confirmaÇáo, poderá sêr dada ao flcltantê a oportunidade de demonstlal a sua exêquib1lldade,
sendo-Ihê fãcultâdo o prazo de 03 (três) dias útêis para comprovâr a viabilidade dos pleÇos,
conforme pa!âmetros do mesmo Art. 48, I1, sob pena de desconsideração do item'
L2.2.Satienta-sê que tais ocorrênciâs nâo dêsclassificâm automaticamente â proposta, quando for
o caso, apenas o itêÍl collespondente.

13.0. DOs RECITRSOS

13.1.Declarado o vêncedor, qualquer licitante poderá manj-festar ilaediata e motivadamentê a

iôtenÇão dê recorrer, obselvâ;do-se o disposto no Art. 4ô, Inciso XVIII, da Lei 10,520/02.
13.2,O acolhimento do tecurso importará a j-nvalidação aPenâs dos atos insuscêtíveis de

aproveitanento.
t-:.3.A f"ttu de manifestação inediata e motivada do licitante impoltará a decadênciâ do dirêito
de reculso ê a adjudicação do objeto da licitaÇâo pelo Plegoêiro ao vencedo!'
13.4.Decididos os recursos, a autorldade superiol do oRc fará a àdjudicaÇão do objeto da

licitaÇão ao proponente vêncedor.
13.5.O recurso será diri.gido à autoridàde superio! do ORC, por internédio do Prêgoeiro, dêvendo
ser protocolizado o original, nos horários nornais de expediêntê das 08:00 as 12:00 hola5,
excl;sivârnente no seguinte endereÇo: Àv. Plesidêntê Joáo Pessoa, 4l - centro - Mogeiro - PB.

1{. O.DÀ EOI'OI.oGÀÇÀO E âD.'I'DICÀÇÃO
14.1.Conc1uido a fasê competitiva, ordenada às plopostâs apresêntadas, anâfj-sada a documentâção
dê habilitaÇão e obsêrvados os recursos porventurâ interpostos nâ formà da legislação vigente,
o plegoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no êêrtame, remêtendo-o â

autoridade s\rperior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do plocesso, necessários
à Adjudicação e HomoloqaÇâo dâ r:espectlva licitaçâo, quando for o caso'



14.2.A autorj.dade guperior do oRc poderá, no entanto, tendo em vista sernpre a defesâ dos
intêresses do oRc, di§coldar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Plegoelro, revogâr ou considêrar nula a LicitaÇão, de§de que apresente a dêvida
fundâmentaÇáo exigida pe1â lêq1slaÇão vigentê, resguardados os direitos dos lj'citantês.

15.0.DO CONTRATO
15.l.Após a honologaÇão pel-a autoridade supêrior do ORC, o adiudicatário será convocado para,
dentro do plazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notj.ficação, assinar
o respectivo contxato, quando for o câso, elaborado em conformidadê com as modalidade§ Permitidas
pe1â Lêi e.666/93, podendo o mesmo soflêr alteraÇôes nos termos definldos pela refêridâ norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta deotro do prâzo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os di!eitos que polventura tenha obtido como

vencedor da licitação.
15.3.É pernitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não conparecêr para assinatula do contrato
no prazo e condiÇões estabelecidos, convocar os licitantes renanescentês, na ordem de

classificâÇão e sucessivalnente, pala fazê_Io en igual prazo do ficitante vencedor'
15.4.O contrato que eventualmente vênha a ser assinado peto licitante vencedol, podexá ser
âlterado com a devida justificativa, unilàtêaalmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos ôo Àrt. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Alts. '71 , 78 e 79, todos da Le1 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.O Contrâtado fj.ca obrigado a acêitar, nas mesnâs condiÇões contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas conpras, até o rêspectivo limitê fixado no Àrt. 65, § 1' da ],ei
8,666/93. Nenhum âcréscimo ou supressão podêrá exceder o limite estabelecido, salvo as eupressôes
resultantês dê acordo celebrado entrê os contratantes.

16. O.DÀ§ SÀIrÇõES ÀDMrNr gÍRÀErVÀS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, llão celeblar o contlâto,
deixâr de entregâr ou apresentar dôcunentaÇão falsa exigida para o celtame, ênsejar o

retardamento da exêcr.lÇâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou frâudar na execuÇâo
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçóês falsas ou cometel fraude fiscâ1,
garantldo o direito à amplâ defesa, ftcará impedido de licitar e contratar com a União, E§tados,
Distrito Federal ou Municlpios e, será descredenciado do Sistena de Cadastramento Unificado de
I'ornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semefhantês mantidos pon Estados, Distrito
Fêdera1 ou MunicÍpios, pelo prazo de até o5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das denais cominaçÔes legais.
16.2.À recusa injusta em dej,xar de cumprir: as obrigaÇões assumidas e preceitos ]êgais, suieita!á
o Contratado, garantida a Prévia defesa, às seguintes penalidadês previstas nos Àrts. 86 e 87,
da Iei 8.666l93: a - advêrtência; b - nulta de morâ de 0,5E (zero vírgula cinco pol cento)
âplicada sobre o valor do contrato pôr dia de atraso na entreçÍa, no início ou na exêcução do
objeto ora contratadoi c - multa dê 109 (dez por cento) sobrê o valor contratâdo pela inexêcuçâo
total ou parcial do cont!àtôi d - s imul tênêamente , qualquer das penalidades cabívêis
fundâÍnentadas na Lei 8.666/93 ê na Lei 70,52A/02.
16.3.Se o vâIo! da multa ou indenizêÇâo devida não for lecolhido no plazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contrâtâdo, será âutonaticamentê dêscontado da primeira pârce1a do
pagamento a que o contratado viêr a fazer jus, acrescido de juros moratólios de 1t (un por
cento) ao mês, ou, quando fo! o caso, cobrado iudicialmente.
16.4,Após a âplicaÇão dê quaisquet das penalidêdes previstâs, realizar-sê-á comunicação escrita
ao Cont!atado, ê publ.icado na imprensâ oficial, exchlidas as penalldades de advertênciâ ê multa
de mora quândo for o caso, constando o fundamento legal da puniÇão, informando ainda que o fato
será registrâdo e Publicado no cadastro correspondente.

1?.0.DÀ COô{PBOrIÀçâO DE EXECTTçÁO E nECEBT}lENlrO DO OBJEEO

17.1.Executada a p!esentê contrataÇão e observadas as condiÇões de adimpler0ento das obrigaÇôes
pactuadas, os procedimentos e prâzos para rêceber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, à disposiçôes dos Àrts. l3 a ?6, da Lei 8.666l93.

18.0.DO PÀGÀl.rElrDO

1.8.1.0 paganento sê!á realizado mediânte processo regular e ên observância âs nolmas e

procedrmenios adotados pelo oRC, da sêgulnte maneira: Para ocorrer no prâzo de trinta dias,
contados do periodo de adimplên]ênto.
18.2.O desêmbol§o rnáximo do pêrÍodo, não será superior ao valor do respectivo adinplemento, dê

acordo com o cronograna aprovado, quando fol o caso, e semple em conformidade com a

disponibilidâde de reculsos financeiros.
18.j.Nenhum vator será pago âo contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaÇào
flnance_ira que the for j-mposta, êm vlrtude de penalidâdê ou inadinplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pêndente, sem que isso gêre direito â acréscimo de qualquer nâtureza.
18,4.Nos casos de evêntuais atrasos de pagamênto nos termos de§te instrumento, e desde que o

Contratado nâo tenha concorrido dê alguma forrna para o atraso, será admitida â compensàção
financeira, devida desde a data l-j,nite fixada para o pagamento até a data colrespondêntê ao

efetivo pagamento da parcela, Os encargos moratórj-os devidos eÍn razão do âtraso no Paganento
serão ca1cu1âdos com utifizaÇáo dâ seguintê fórmu1a: EM = N x VP x f, onde: EM = encargos
moratóllos; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
Vp = valor da palce1a a ser paga; ê I = indiêê de compensaÇão financeira, assim âpurâdo: I =
(TX + 1OO) + 365, sêndo TX = p€rcentual do IPCA TBGE acumulado nos últj-nos doze meses ou, na

sua faltâ, um novo lndice âdotado pefo Governo Federal que o substitua' Na hipótese do rêferido
indice estabelecido para â compensação financeira venha a sêI extinto or.1 de quâ1quer formâ não



possa na.is §er utillzado, será adotado, en substituição, o que vier a ser determinado pela
1egi5laÇão êntão em vigor.

ilLAVIANO CI.EBSON ARÀÚJO
Preooêiro oficial

19. O.DO REÀi'ÚSTÀ}'ENTO
19.1.os pleÇos contratados são fixos e irleaiustávej-s no prazo dê um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigêncià do contrato ê mediante solicitaÇâo do Contratador os pleÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um allo, na mesmà proporÇão da variaÇâo verificada
no IpcA-IBGE acumulâdo? tomando-se por bàse o mês de apresentaÇáo da rêspectivâ proposta,
exc]rtsivamente para as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorxência da anualidadê.
19,3.Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partlr
dos efeitos financeiro§ do ú1tino reâiuste'
19.4,No caso de atraso ou não divulgâÇão do lndice de reajustamento, o Contratantê pagará âo

contratado a inportância câfculada pela últina variaÇão conhêcida, liquidando a difelenÇà
correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Eica o Contlatado obxigado a

aprêsentar memória de cáIcu1o leferente ao reajustarnento de preÇos do valor renanescentê, senpre
que este ocorrer.
i9.S.ll." aferiÇôes finais, o indicê utifizado para reajustê sêrá, obrigâtorianente, o defi[itivo.
19.6,Caso o índice estabêfecido para reajustamento venha a seÍ êxtinto ou dê qualquer fôrmâ não
possa rnais ser utili?ado, será adotado, en substituiÇão, o que vier â ser determinado pefa
legislaçâo entáo em vigor.
19,7,Na ausêncj-a de previsão 1ega1 quanto ao indice sLlbstituto. âs partes elêgerão novo indicê
oficiêI, para rêâjustamento do plêço do valor rêmanescentê, por meio dê terno aditivo.
19.8.o !eaiuste pode!á ser realizado por âpostilamento.

20. O.DÀS DTSPOSTçõES GERATS

20.1.Não será devidâ aos proponeotes pela elaboração e/ou apresentação de documêntação relativa
ao certàme, qualquer tipo de indêoizaÇão.
2O.2.Nenhuma pêssoa fisicê, alnda que crêdenciada por procuração legaI, podêrá representâr mals
de uma Licitante.
20.3.À plesentê lj.citaÇão somente poderá vir a ser revogadâ por razões dê interesse público
decorrente de fato supelveniente devidamente coÍtprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficlo ou por provocação de terceiros, medj-ânte parecer escrito e devidâmente
fundamêntado,
20.4.Câso âs datôs prevlstas para â realtzação dos eventos da preseote licitaÇão §ejam declaradas
feriado e nâo havendo !atificaCâo da convocaÇâo, ficam transferidos autonaticamentê pa!a o

plinei-ro dia útil subsequente, no mesÍro local e hora anteriormeate Previ§tos.
2o.s.o onc por conveniência administrativa ou técnica, se rêserva no direito de pâralisar a

qualque! tempo a execuçâo da contratâÇâo, cientificando dêvidâmente o cÔntratado.
,O.6.Decai!á do direlto de impugna! perante o ORC nôs termos do plesente instrumento, aquele
que, tendo-o âceitado 5em obieção, venha a aplesentar, depols do julganento, fálhâs ou

irreguLâridades que o viciatam hipótese em que tal comunicado não têrá efeito dê !ecurso.
2O.7.Nos valôrês apresentâdos pelos licitantes, já deverão estar incluldos os custos com

aquisiÇão de material, mâo-de-obra utllizàda, j-mpo§tos, encargos, fletes e outros que venhan a

incidir sobre os respêctivos Prêços.
20.8.As dúvidas surgidas após a âpresentaçáo das propostas e os casos om.issos aeste instrumênto,
ficarâo únicâ e excfusivamente sujêitos a interpretâção do Prêgoeiro, sendo facultada ao nesmo

ou a autoridade superior do oRc, em qualquer fase da licitação, a prordoÇão dê difigência
destinadê a escfarecer ou a complementar a instrução do prÔcêsso.
2O-9.pâra dirimir controvérsias dêcollentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de rtabaiana.
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